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UNIDADE(S) GESToRA(S): SECRETARIA Do TRABALHo E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

PREGÃO No 2023.05.23.01

OBJETO

REGISTRO DE PRE_çOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIçOES DE KITS NATALIDADE
PARA ATENDER A DEMANDA DE AUXíLIO
NATALIDADE ATRAVÉS DE BENEFiCIOS
EVENTUAIS DA SECRETARIA DE TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
SÃo BENEDITo/CE, coNFoRME TERMo DE
REFERENCIA.

TIPO: MENOR PREÇO - POR GRUPO

MODO DE
DISPUTA:

ABERTO

DATA DA SESSAO: 19 deJunho de 2023

HoRÁRlo: 1o:oo.

Local: COMPRASNET 4.0 - www.qov.br/comoras

Endereço: Rua Paulo Marques, no 378 - São Benedito - 62370-000 -
Centro/ CE.

E-mail: cplsaobenedito@gmail.com

Fone: (88)3626-í 347

Pregoeiro Oficial: Luis Carneiro Machado

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE

PREGOEIRO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO
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O MUNICIPIO OE SÃO BENEDITO/CE, com êndereço no Rua Paulo À,/tarques, no 378, Cêntro, CEP: 62370-
000, Sáo Benedito/CE, inscrito no CNPJ(MF) no 07 .77A129/0001-74, torne público por meio de seu
Pregoêiro, designâdo pelê PoÉeriâ no 00í/2023, ds 02 de ranelro de 2023, que fárá realizar licitaçáo, na
modalidâdê PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o cÍitéÍio dê julgamento de MENOR PREÇO POR
GRUPO, objetivando: REGISTRO DE PREçOS PAtlA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE KITS
NAÍALIOADE PARA ATENOER A DEMANDA DE AUXíLIO NATALIDADE ATMVÉS DE BENEF|CIOS
EVENÍUAIS DA SECRETARIA DE TRÂBALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL OO MUNICíPIO DE
sÃo BENEOITO/CE, CONFORME TERMO OE REFERÊNCIA, retacionados no ANEXO I a este edjtat, nos
termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; LeiComplementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e
s[rbsidiariamente aplicândo-se, aindê, a Lei Federal no 8.666, de 21 de juhho de 1993 e suas demars
alteragôest no Decreto Federal no '10.024, de 20 de setembro de 2019; no Decreto Municipal no 52, de 14 de

lunho de 2021t no Decreto Municipâl no 026/2015 de M de Novembro de 2015 e suas demais âlteraçóes; no
Decreto Federal no 7.892/2013 e suas demais alteraçóes, e nas condiçóes êstâbêlecidas neste Editêle seus

anexos.

A sessão de processamento do pregão eletrônico será realizada na sala da Comissão Permanente de
Licitaçáo do paço da Prefeitura [4unicipal de São Benedito/CE, na Rua Paulo Marque9, no 378, Centro,
São Benedito/CE, iniciando-se no dla 19 de Juího de 2023, às í0:00 horas (Ho,ário Local) e será
conduzida pelo Prêgoêiro com o auxilio da Equrpe de Apoio, designâda nos aulos do processo em êpígraíe.

#
EDITAL OE PREGAO N' 2023.05.23.0I
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FL5

Local Portal de CompÍas do Governo FedeÍal - www.oov,br/comDras

Unidade Administrativa do Governo Fêdêrêl (UASG): 98í547

Dêta da sessãor í9 de Junho de 2023.

À/odo de Disputa: Abe.to

Cr téno de Julgamento: Menoa preço por grupo

Horário: 10:00 horas (Horário de Brasília-DF).

Secretaria/Ôrgáo Secretaria do Trâbâlho e Oesenvolvimênto Social.

No no COITPRASNET '192023.

1.1 - A prêsente licitação tem por objeto o Registro dê preços para futuras ê êventuâas aquisições de kits
natalidade para atender a demânda de âuxílio nataladade através de bênefícios êventuais da Secretada de
Írâbalho e Oesenvolvimento Sociâl do MunicÍpio de Sáo Benedito/CE, conforme Termo de Referência,
obsêrvadas as especificaçóes ali estabelecidas.

1.2 - A licitaÉo será dividida em GRUPO conforme tabela constantê do Termo de Referência.

1.3 - O critério de julgamento adotado sêrá o MENOR PREçO POR GRUPO, obsêrvâdas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às espêcificáçóes do objeto.
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--y-nlvd básico do registro câdastral no SICAF, quê pêrmito a partiÀpaÇáo dos21 O Credenciamento é o
lnteressados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
2.2. O cádâstro no SICAF deverá ser fêito no Portal de Compras do covêrno Federal, no sítio
wlvwgov.br/compras, por meio de certiÍcado digitat conrerido pela lnfraeskutura de Chaves públicas
Brasileira - ICP - Brasil.
2.3 O credenciêmento junto ao provêdor do sistema implicá e responsabilidade c,o licitante ou dê seu
representante legal e a presunçào de sua capacidade técnica para realizaçáo dâs transaçóes ineaentes a

este Pregão.
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmentê pêlas kansâçóês efetuadas em seu nome
assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamênte
ou por sêu aêprêsêntantê, excluída a responsabilidade do provedor do sistemâ ou do órgão ou entidade
promoto.a da licatação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
q!e por terceiros.
2.5 É dê responsabilidadê do cadastrado conferir a exêtidáo dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgàos responsáveis pela informaÉo, dêvêndo procêder, imediêtamentê, à
correçáo ou à âlteração dos registros tào logo identifique incorreçáo ou aqueles se tornem desâtualizados.
2.5.1. A não observàncla do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclássificação no momento da
habilitaçáo.

3.í. Podorão paÉicipar deale Prcgão:
lnteressados cujo ramo de atividade seja compatlvêl com o objeto desta licitaÉo, e que estêjam com
Credenciamento regular no Sistema de Câdastramento Uniícâdo de Fornecedores - SICAF, conforme
disposto no art. 9o dê lN SEGES/I,P no 3, de 2018.
3.1.1 Os licitantes deverão utilizaro certiÍcâdo digital para acesso ao Sistema.
3.2. Será concêdido tratamento Íavorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, pêra as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 dê Lei nô 1'1.488, de 2007, e para o microempreêndedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementa. no 123, de 2006.
3.3. Não podoiâo participa. de3ta licltação os lnlêrêssadosi
3.31 proibidos de participar de licitaçóes e celebrar contratos âdminishativos, na forma da lêgislaÉo
vigênte;
3.3.2. que náo atendam às condiçôes deste Editâl e seu(s) ênexo(s)i
3.3.3. estrêngêiros que náo tenham representaÉo legal no Brasil com
podêres êxprêssos pârâ Íecêbêr citação e responder administíaüva ou
judicialmente;

3.3.4. que se enquadrem nas vedaçôes previstas no artigo 9o da Lei n" 8.666, de 1993;

3.35 que esteiam sob falência, concurso de credores, concordata ou em procêsso de dissolução ou
liquidaçãoi
3 3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
3.3.7. Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessê condição (Acórdão no

7 46 I 20 1 4 -Í C U -P len * lo).

3.4. Como condição para participaçâo no Prêgão, e licilântê assinalará "aim" ou "não" em campo
próprio do sislêma ôlêtíônlco, íolâtivo à3 3êgulnt6a dêcleraç6êa:
3.4 1. que cumpre os rêquisitos estabelecidos no ârtigo 3' da Lei Complemeôtar no 123, dê 2006, estando

âpta a usuÍruiÍ do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
3.4.1.1. nos rtens exclusivos para participaÉo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo'não" ampedirá o prosseguimento no certame;
3.4.1.2. nos itens em que â participêÉo não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas píodúzirá o efeito de o licitante não tea direito ao tratamento
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favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microemprêsa, empresê de pêqueno

porte.

3.4.2. que está ciente e concorde com as condiçó€s contidas no Edital e seus anexosi

3 4.3. que cumpre os rêquisitos para a habilitaÉo deÍinidos no Edital e quê â proposta apresentada está em

conÍoÍmrdâde com ês exigêncras edrtalicras:
34.4. quê inexistem fatos imp€ditivos perâ sua habilitaÉo no certame, ciente da obrigetoriedede dê
declarar ocorrências posteriores;

34.5. que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, peigoso ou insalubre e náo emprega
menor de 16 anos, sâlvo menor, a partir de 14 anos, na condiÉo de aprendiz, nos termos do artigo 7',
XXX|ll, da Constituiçáo;
3.4 6. que a proposta foi êlaborada de forma independente, nos temos da lnstrução Nomáiva SLTI/MP no

2, de 16 de setembro de 2009.
3 4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregâdos executando trabalho degradanle ou forçêdo,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art. 5o da Constituiçáo Fêderal:
3.4.8. que os serviços são prestados por empresas quê comprovem cumprimenlo de resêNa dê cârgos
prêvistê em lêi parâ pessoa com deficiência ou paaa reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislaçáo, conlorme disposto no art. 93 da Lei no 8.213. de 24 de
julho de 1991.

3.5. A dêclaração Íal3a relativa ao cumpÍimênto dê quâlquêr condição suieitará o licliantê às s.nçóes
pÍevistas êm lêl e nêstê Edllâ|.

4.1. Os licitantes êncaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitaçáo exigidos no edital, proposta com a descriçâo do objeto ofertado e o prêço, até a
dáta e o horário estabelecidos para abertura da sessâo pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticâmente a etapa de envio dêssê documêntâÉo.
4 2. O ênvio dê proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçào exigidos neste Edital, ocorrerá por

mêio de chavê de acesso e senha.
4.3. Os licitantes poderáo deixar dê apresenta os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurâdo aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas-
4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverào encaminhar a documentaÉo de habilitâÉo,
ainda que haja alguma restriÉo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC no

123, dê 2006.
4 5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema elekónico durantê â sessáo pública do
Pregáo, Ícando responsável pelo ônus decorÍente dê perda de negócios, diante da inobservància de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão-
4.6 Até ê êberturâ da sessào públicâ, os licitantês poderào retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitêção anteriomente inseridos no sistema;
4.7. Não será estãbelêcidê, nêssa etapa do cêrtame, ordem de classificação enke as propostâs

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçào dos procedimentos de negociação e julgamênto

da proposta.

4.8. Os documêntos que compóem a proposta e a habilitação do licitantê mêlhor classiícado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acêsso público após o enceÍamento do envio de

iances.

5.1. O licitante devêrá ênviaÍ sua proposta mediante o preenchimênto, no sistema eletrÔnicô, dos seguintes

campos:
5.'1.'1. Valor unitário e total do item;
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5.1 3 Fabricánte; 
t5.í.4. DescriÉo dêtelhede do objeto, contendo es infomaçôes simitârês à espêcificeÉo ào

Referência: indicando, no que for aplicávê|, o modelo, prazo de validade ou dê garantia;
51 41. Ouanto â DESCRÇÃO DETALHADA DO OBJETO parâ fins deste ticitêÇâo, sêrá consideredâ â
de3c ção detalhada no Tê.mo ds RêÍêrência, An6xo I a e3te Ediial-
51.4.2. Ern caao dê divergôncia êntrc as êspêclíc.çóos do it6m no portal COMPMSNET ê negte
Edital, provalecerão às constantas neEte editale anêxos.
5.2 Todas as especificãçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratêda.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, êncargos previdenciários,
trâbalhistas, tributários, comerciais e quêisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.

5.4 Os preços oíertados, tanto na propostê inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsêbilidadê do licitantê, nào lhe assistindo o direito de plejtear qualquer alteração, sob alegação dê
erro, omissão ou qualquer oLrho preteío.
5 5 O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sêss6ntâ) dias, a contar da data de sua
apresentâção.
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência dê
contratações públicas, quando participarem de licitaçóes públicas;

6 1. A abertura da presente licitaçáo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônaco, na data,
horá o e locêl indicados neste Edital.
6.2. O Pregoêiro veriíicârá as propostas apÍesentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
êstêjam em confomidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insânáveis ou não
apresentem ês especiflcáçóes técnicás exigidas no Termo de Referência.
6.2.1. Tâmbém sêrá dolcl.3riÍicada a pDposta que identiÍique o licitantê.
6 2.2. A desclassificaçáo seré sempre íundamentadâ e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes
6 2.3. A náo desclassificaçáo da proposta náo impede o seu julgâmento definitúo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitaÉo.
6.3. O sistema ordenaÉ automaticamente as propostas clâssificadas, sendo que somente estês participaráo
da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para o envio de mensagens do Pregoeiro para os licitantes.
6.5. lniciadê a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusavamente por meio do
sistêma êletrônico, seôdo imediatamente infoÍmados do seu recebimento ê do vãlor consignado no regisko
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do itam / grupo coníorme o câso.
6 6. Os licitântes poderào oferecer lances sucessivos, observando o horário íxado para âbertura da sessão
e as regras estabelecidas neste Edital.
6.7 O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertâdo ê rêgistrâdo pelo sistêmâ.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lancês, quê incidirá tanto em relação aos lances

intemediários quânto em relaÉo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10(dez) centavos.
6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dê disputâ "ABERTO', em que os

licitantes apíesentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogâções.

6.'10. A etêpê de lances da sessão pública terá duraÉo de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticâmente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de

duÍaçáo da sessão públicâ.
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6.11 A prorÍogação automátice dâ etapa de tances, cte quê trêta o item ãnterior, será de Ol (dors) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que hower lances enviados nesse período de prorrogaçáo, inclusive no
câso de lances intermediáíos.
6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteíores, a sessão públicâ encerrar-se-á
automaticamente.

6.13. Encenada a fase competitiva sem que haja a prorÍogação automáticâ pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorâdo pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinlcio da sessão públicê de
lances, em prol da consecuçáo do melhor preço.
6.'14. Náo serào aceitos dois ou maas lances de mesmo valor, prevalecendo âquelê que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
6.'15. Durante o kânscurso da s€ssão pública, os licitantes serào informados, em tempo rêal, do valoÍ do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitânte.
6.16. No caso de desconexáo com o Prcgoêiro, no decorrer da etapa competitjva do Pregáo, o sistema
eletrônico poderá permanecer acêssível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.17 Quando a desconexáo do sistemâ eletrônico pêra o pregoeiro persistir por tempo superior a '10 (dêz)
minutos, a sessào públice será suspensa e reiniciada somênte após decorridas 24 (vintê a qualro) hora§
da comunicação do fato pêlo PregoeiÍo aos pârticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçâo deste
pregào.

6.18. O Critério dê julgamento adotado será o menor preço, conforme dêfinido neste Edital e seus anexos.
6.19. Caso o licitante nâo apresentê lânces, concorrerá com o valor de sua propostâ inicial.
6.20. Em rêlação â itens não exclusivos para participaÉo de microempresas e empíesâs dê pequeno porte,

uma vez encerrada ê etapa de lances, será efelivada a veíficaÉo automáticã, junto à Receitâ Fedêrâ|, do
porte dâ entidade empresarial. O sistema identificárá em colunâ própda as microemprêsâs(ME) e empresas
de pequêno porte (EPP) participantes, procedendo â compaíaçào com os valores dâ primêira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais clêssificadas, para o fim de aplicar-sê o disposto
nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.
6.21 Nessâs condiçôes, as propostas de microempresas e empresês de p€queno porte que se encontrarem
na faixa de até 5olo (clnco por c6nto) acima da melhor proposta ou melhor lance seráo consideradas
empatadas com a primeirâ colocadê.
6.22. A melhor classiÍcada nos temos do item antêdor terá o direito de encaminhar umâ última oferta para

desempâte, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocadâ, no prazo dê 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados êpós a comunicaÉo automática para tanto.
6.23. Caso a microempresa ou a empresâ dê pequeno porte melhor clâssificádâ desista ou náo se
mêniíeste no prazo estâbelecido, seÍão convocâdês as dêmais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele inteNêlo de 5% (clnco por cento), na ordem de classificáÉo,
para o exercÍcio do mesmo direito, no prazo êstâbêlêcido no subitêm anledor.
6.24. No caso de equivâlência dos vâlores apresentados pelas microêmpresás e emprêsês dê pequeno
porte qle se enconkem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identafique aquela que primeiro poderá apresentaí melhor oÍerta.
6.25. Só poderá haver empate enke propostas iguêis (não seguidas de lances).
6 26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sêrá aquele pÍevisto no
art. 30, § 20, da Lei no 8.666, dê 1993, assêgurêndo-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

6.26 1. no paÍs;

6.26.2. por empresas brasileiras;
6.26.3. por empresas que invistam em pesquisâ e no desenvolvimento de têcnologia no PaÍsi

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento dê resêrva de cargos prevista em lei para pessoa com

deÍiciência ou para .eabilitado da Previdência Social e que âtêndam às rêgras de acessibilidade previstas na

legislaçáo.
6 27. Persistindo o empâtê, a proposta vêncedora será sorteada pelo sistema elêtrônico dêntrê as pÍopostas

ou os lances êmpatados. Ç(
")
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6.28. Encerrada ê êtapa de envio de lances da sessáo pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistêma êlêtrônico, contrapÍoposta ao licitante quê tênha âpresentâdo o melhor preço, para que sêja obtida
melhor pÍoposta, vêdada a negociâçâo em condiçóes difêrêntês das prêvistas neste Edital.
6.28.1. A nêgociação será reêlizâda por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado quê, no $eo de 02 (dua.) hoÉs, envie a
proposta adequada ao último lance oÍertado após a negociêçáo realizâda, ácompanhada, se íoí o cêso, dos
documentos complementares, quando necessários â confiÍmação daqueles exigidos neste Editat e já
apresentados.
6.29. Após a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a íase de aceitaÉo ejulgamento da proposta.

7.1. ÊnceÍâdâ a etapa de negociaçâo, o pregoeiro êxaminará a proposta classjÍicada em primeiro luger
quanto à âdequêçáo ao objeto ê à compatibilidade do preço em relação ao máximo eslipulado para
contratação, observado o disposto no parágrafo único do ârt. 7o e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o

10.024t2019.
7.2. O licitantê qualificâdo como pÍodutor rural pessoa físicã deverá incluir, na sua proposta, os percentuais

das contribuiçóes previstas no art. '176 da lnstrução Normativa RFB n. 97í, de 2009, êm razáo do disposto
no art. 184. inciso V sob penê de desclassrÍcêÉo.
7 3. Será desclassificáda a proposta ou o lênce vencedor, que apresentar preço Ínal superior ao preço

máximo fixado (Acórdào no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
7.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente pÍeços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatlveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocâtório da licitaçáo nào tenha estabelecido limites mínimos, excêto quando

se rêfeÍirem a materiais e instalaçôes de propiedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidâdê da rêmuneração.
7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidêde das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que íundamentam a suspeita;
7.5. Na hipótese de necessidade dê suspênsáo da sêsséo públicâ paía a rcalizaçào de diligênciãs, com
vistâs ao sâneamênto das propostas, a sessào pública somente poderá ser reiniciada mediênte aviso prévio

no sistema com, no mÍnimo, 24 (vintê e quâko) hoías de antêcedência, e a ocoraência será registrada em
atâi
7.6. O Pregoeiro poderá convocaa o licitante para enviar documento digital complêmentaÍ, por meio dê
funcionâlidádê disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pênâ dê náo aceitaÉo da proposta.

7.6.1 É íacultado ao pregoeiro caso julgue nêcessário, a prorrogaçáo do prazo estabelecido, desde que
devidamente justificado em ata.
7.7. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Prêgoeiro, dêstacam-se os que contenham as
caractêrÍsticas do materjal ofertado, tais como mar6a, modelo, úpo, fabricante e procedéncia, prazo mínimo

de vêlidade, além de outras informaçóes pertinentes, a êxemplo de catálogos, folhetos ou propostas,

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outío meio e prazo indicâdos pelo PregoeÍo, sem
preJuízo do seu ulteÍior envio pelo sistema eletrônico, sob penâ de nào aceitaÉo da proposta.

7 8. As amoskas solicitadas deveráo ser entregues na Sede dâ SECRETARIA DE TRABALHO E

DESENVOLVII\TENTO SOCIAL, localizada na Rua Abdorêl Rodrigues, no 1.000, Quadro, Sáo Benedito/CE.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o horário de realização do procedimento parê a

avêliação das amostras, cujê prêsençe sêrá facultada a todos os interessãdos, incluindo os dêmajs
licitantes.
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7.9. Por meio de mensagem no sistema, sêrá divulgâdo o local e horário de realizaçáo do procedimento
para a avaliaçáo das amostÍas, cuja presença será Íacultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.
710. As amoshas quando solicitêdas dêvêrão ser aprêsentêdas em conformidade com ê descrjçáo do
Termo de Referência Anexo I deste edital.
7 11. As amoshas serão evaliadas conforme ês descriç6es constantes do Termo de ReÍerência Anexo I

deste edital e documênto contendo as caracterísücãs do produto ofertado;
7.12. As amostras apresentadas poderão ser abertas, manuseadas, receber cortes, secções, vincos,
cozimento e degustaçáo.
7.12.1. Os Íesultados das avaliaçóes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorÍer átrâso nâ êntrega, sêm justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou hêvendo entrega de amostra fora das especiÍicãçóes previstas neste Edital, a propostê do
licitadte será recusâda.
7.14. Se a(s) âmoska(s) apresentada(s) pelo primeiro classificêdo náo for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofeÍtado pelo segundo classificâdo. SeguiÍ-se-á com a
ve Ílcaçáo dê(s) âmostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaÉo de uma que atenda às
especificações constantes no Têrmo de Referência.
7.15 As amostras enkegues à AdministraÉo, seráo utilizâdâs pelos responúvêis pela análise, náo
gerando direito ê rêssarcimento.
716. Se a proposta ou lance vencedoí íor desclassificádo, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivâmente, na ordem de classificáÉo-
717. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sesúo, informêndo no "chal'â nova data e horário
pârel a sua continuidade.
7.18. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, conkaproposta ao licitante quê

apresentou o lancê mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençáo de melhor preço, vedada a
negociaçáo em condições diversês das prêvistas neste Edital.
7.19. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro náo aceitar â proposta e passâr à subsequente, podeÍá
negociar com o licitânte pâra que seja obtido preço melhor.
7.20. A nêgociaçáo será realizada por mêio do sistemá, podêndo sêr acompanhada pelos dêmêis licitantes.
7.21. Nos itens náo exclusivos para a partacipação de microempresas e empresâs de pequeno porte,

sêmprê quê a propo§ta nào for aceita, e antes de o Pregoejro passar à subsequente, haverá nova
veíícâÉo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, píevisto nos artigos 44 ê 45 dâ LC no ,23,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, sê íor o caso.
7.22. EnceÍadê a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificârá a habilitaçâo do licitênte,
observado o disposto neste Edital.

B5

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificârá o êvêntual descumpímento das condiçôes de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impêça a partacipâção no certame ou a
futura contrataÉo, mêdiantê a consuita aos seguintês cadastros:
ê) SICAF;
b) Cêdastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria - Geral da

Uniáo, no site: !â â&!g!ê|rlêg:p3lC!gi3,E9]|-qr!gi§;
c) Cadastro Nacional de Condenaçôes Civeis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacionalde Justiça, no site: @.
d) Listê dê lnabilitados ê lnidônêos, manudos pelo Íribunal de Contas da Uniáo - TCU, no site:
httpsr//cof tas-tcu.qov.brlords/f ?o=1660:3:0
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8.1.1. Para a consultâ de licitantes pessoa jurídica poderá hever e substituição das consultas dâs elínêâs
''b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica do TCU, no sitê:
httos://certidoesãof-àoos.tcu.rov brl .

81 2. A consulta aos cêdastros será realizade em nome da empresa licitente e também de seu sócio
mâjoritário, por íorça do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas êo
responsável pela práticá de ato de improbidade administrativa, â proibição de contratar com o poder
Público, inclusive por intêrmédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.'1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existêncja de Ocorrências lmpeditivas
lndiretês, o gestor diligenciârá para veíÍcar se howe fraudê por parte das empresas apontâdas no
Relaiório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
8.12.2. A têntaüva de buda será vêdficada por meio dos vínculos societários, linhâs de fornecimento
similares, dentre oukos.
8.1.2 3. O licitante será convocado pâra manifestaçáo previamente à sua desclassiícaÉo
8.1.3. Constatada a existência de sanÉo, o Pregoêiro rêputará o licitante inabilitedo, por faltê de condição
de participêçáo

81.4. No caso de inabilitação, hêverá nova vêrificâÉo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empête
ficto, previsto nos arts. zl4 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
êstabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.2. Caso atendidas as condiçóês de pârticipaçâo, a habilitaçáo do licitante será veriÍcada por meio do
SICAF, nos documentos poí ele abrêngjdos em relaçáo à habilitaçáo jurídica, à regularidadê fiscal e
trabalhista, à qualiflcáção econômicoJinanceira e habilitaçào técnaca, conforme o disposto na lnstruçáo
Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.
8.2.1. O interess€do, para efeitos de habilitação prevista na lnskuÉo Normativa SEGES/MP n.03, de 2018
mediênte utilização do sistema, deverá atender às condiçóes exigidas no cadastramento no SICAF até o
tercêiro dia útil anterior à dâtâ prevista para recebimento das propostas;
8.2 2. É dever do licitante atualizar previamente ês compÍovações constântês do SICAF para que estejam
vigentes na data da aberturê da sessão públicê, ou encaminhar, em conjunto com a apresentâção da
proposta, a respectiva documentação atualizada e aquelas não constantes do SICAF, quando for o caso.
8.2.3 O descumpimento do subitem acimâ implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios êletrônicos oíciais emissores de certidóes feata pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a{s)
certidão(ôes) válida(s), conforme art. 43, §3o, do Decreto 10.024, dê 2019.
13. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaÉo complementares, necessários à
conflrmêçêo daqueles êxigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
êm foamato digital, via sistêmâ, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inâbilitação.
84. Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais náo-digitêis quêndo houver dúvida em rêlaçáo à integridêde do
documento digital.
8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, sêlvo aqueles
legalmente pemitidos.
8.6. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filiâ|, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto ãquelês documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
I6.1. Seráo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz ê filial com diferenças de números de documentos
pêdinêntês ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovâda â centralizaÉo do recolhimento dessas
conÍibuições.
8.7 Ressalvêdo o disposto no (item ,í.3), os licitantes deveráo encaminhar, nos termos deste Edital, a
documenteção relacionãde nos itens a seguir, pâra flns de habilitêçáo, bem como nos casos em que as
referidas documentaçôes nào estejam insêridâs no SICAF:
8.8. Habilitâção Juddice:

P
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individual: inscriÉo no Registro Público de Empresas MeLntis, a cargo daI I '1. No caso dê empresário
Junta Comercial da rêspectiva sedei
882. Em sê katando dê microempreendedor individual - MEI: Certjícado da CondiÉo de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja acêitâção ficará condicionada à venficação da êutenticidêde
no sítio: www. portaldoemprêêndedor. gov. br;
8.8.3. No caso dê sociedade empresária ou empresa indjvidual de responsabitadade limitada - E|RELI: ato
constituüvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comeroial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
8.8.4 inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercântis onde operâ, com averbãÉo no Registro ondê
têm sêdê a matriz, no câso de ser o participante sucursal, ílial ou agência;
8.8.5. No cêso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no RêgistÍo Civil das Pessoas JurÍdicâs
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
I 8.6. No caso de empresa ou sociedade êstrangeira em funcionamento no Paísi decreto de autorização;
8.87. Os documentos acima deverão estar acompênhâdos de todas as altereçóes ou da consolidação
respectivê;
8.8 8. Licença (Alvará de Localizaçáo) de funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do
domicÍlio/sedê da licitante.
8.9, Regularldadê Flscâl 6 Trebalhista:
I I 1 prova dê inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Juídicas ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, confome o casoi
8.9.2. prova de regularidade Íscal perantê ê Fazêndâ Nacional, mediantê apresentaÉo de certidão
expêdida conjuntâmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gêrâl da
Fazênda Nacional (PGFN), rêferente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa dâ Uniáo (DAU)
por elas adminishados, inclusive aquêles rêlativos à Seguridade Social, nos termog da Portariê Conjunta no

1751, de 0?J1U2014, do Secretário da Receita Fêderal do Brasil e dâ Procurêdora-Geral da Fazenda
Nâcionê1.

8.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.9.4. prova de inexistência de débitos inadimpidos pêrante a justiça do trabalho, mediantê a apresentaçáo
de certidào negativa otl positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo VllA da ConsolidaÉo das
Leis do Írabalho, aprovada pêlo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.9.5. prova de inscriÉo no cadasho de contibuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuali
8.9 6. prova de regularidade com a Fêzenda Estadual do domicílio ou sêde do licitante, relativa à atividâdê
em cujo exercício conkata ou concoíÍê;
8.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sedê do licitante, relativa à aüvidade
êm cujo exercício contrata ou concorre;
8.9.8. câso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
liciiatódo, deverá comprovar tâl condição mediantê declârãÉo da Fazenda Estadual ou da Fazenda
l\,4unicipal do seu domicílio ou sêdê, ou oukâ equivâlêntê, na forma da leil
8.9.9. cáso o licitânte detento. do menor preço seja quáliíicãdo como microempresa ou empresa de
pequêno porte deverá apresêntar toda a documentaÉo exigida para efeito de comprovação de reguladdadê
fiscêl e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriçáo, sob pena de inabilitação.
8.'l 0. QualiÍicação Econômico-Financeira.
8.10.1. ôertidão negativa dê falência expedida pelo diíÍabuidor da sede da pessoa jurídica;
8.10.2. BalanÇo patrimonial e dêmonstÍaçóes contábeis do último exercÍcio social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituiÉo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oíciais quando

encerrado há mâis de 3 (três) meses dê dêta dê apresentaçáo da proposta;

8 10 2.1. No cêso de empresa constituida no exercicio social vigêntê, admite-se a apresentaçáo de balanço
patrimonial e demonstraçôes contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
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--q-{8.10.2.2. é admissivel o balânço intermediário, se decorrer de lêi ou contrato social/estatuto social.
8.10.3. A comprovaçáo da situaÉo Ínanceira da emprcsâ será constatada
mediante obtençáo de índices de Liquidez Gerat (LG), Sotvência Geral (SG) ê Uquidez CorÍente (LC),
superiores a 1 (um) resultantes da aplicêÉo das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonoo Prezo
Passivo Circulênte + Passivo Nào Circulante

SG= At vo Tota
Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

LC = Ativo Circulênte
Passivo Circulante

8.10.4. As empresas que apresentarem resultâdo inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos indices de
Liquidêz Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considêrâdos os
riscos para a AdminiskaÉo, ê, a critério da autoridade competente, o cápital mínimo ou o pakimônio líquido
mínimo de 10% (dez por cento) do valor esümâdo da contrataçáo ou do item/grupo pertinente.
8.10.4.1. Serão considerados aceitos como nê íorma da lei o balanço pâtímonial e demonstraçóes
contábeis assim apresentados:
8.104.1.1 Sociedades regidas pela Lei no 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou
auteniicada na Junta Comercial:
8 10.4.'1.2 Sociedadês por cota de responsêbilidâde limitada (LÍDA)| por fotocópia do livro Diário, inclusive
com os Termos de At€rtura e de Encerrãmento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante ou em ouko órgão equjvalente; ou
8.10.4.1.3 Sociedades sujeitas ao rêgime estabelecido na Lei Complementar no 123, de 14 de dêzêmbro de
2006:
8.'10.4.1.3.'1 por fotocópia (do balanço e demonstraçóes contábeis) registrada ou âutenticada na Junta
Comerciâl da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgào equivalente; ou
810.4.1.3.2 Sociedade criada no exercício em cursoi fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicÍlio da licitante;
8.10.4.1.3.3 o balanço patrimonial e ês demonstÍaçóes contábeis deveráo estar assinados por Contador ou
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
8.10.4.2. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via EscrituraÉo Contábil Digital - ECD,
desde que comprovada a transmissão dêsta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentaçáo do
Termo de AutenticaÉo (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - SPED).
810.4.3. SeÉ aceita também a apresentaÉo de balanços e demais demonstrações contábeis
intermediáÍias, reÍerentes ao exerclcio em curso, nâ foÍma da lei, devidamente assinâdos pelo
rêpresêntântê lêgal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
8.íí. Ouâlilicâção Tócnica
8.11 1. Comprovação de aptidâo para o fornecimento, em características, quantidadês e prazos compativeis
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinentê, por mêio da apresentação de atestados fornecidos
por pessoas jurídicás de direito público ou privado.

8.1 1 1.1. Os atêstados fornecidos por pêssoa jurídica dê dirêito privado deverão conter o reconhecimento de
Íirma em cârtódo dos sêus signatários
8.11.1.2. No(s) atestado(s) devem estar explÍcitosr a identiícação da pessoa jurídica quê êstá fornecendo o

êtêstado e a espêcificação do obieto executado. O pregoeiro poderá, caso julgue necessário, abrir diligência
para conÍrmeção da veracidade das infomações, podendo solicitâr, para tanto, o contrato, notas tiscâis ou

oukos documentos pertinentes referentes aos itêns êxplioitados no atestado apresentado pela licitante.
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8.12. Outres lnfoÍmeçóêa sobrê habilitação
8.12.1. O licitante enquadrado como microempreêndedor individuâl que pretenda aufenr os bênefícios do
trâtamênto difêrenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (ê) dâ pÍova de
insoriçào nos cadastros de conkibuintes estadual e municipal e (b) da êpresentaÉo do bêlanço patrimonial
ê das demonstraçóês contábeis do último êxêrcício.
8.12.2. A existência de restriÉo rêlativamente à regularidade fiscal e lrabelhistã náo impede que a ticitãnte
qualificada como microempíesa ou empresa de pequeno po(e seja declarada vencedorâ, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.
8 12.2.1 A dêclarêÇáo do vêncedor acontecerá no momento imediatamêntê postêrior à fase de habilitação.
8.123. Caso a proposta mais vantajosê seja ofertada por licitante qualiÍicada como mcíoempresa ou
empresa de pequeno portê, e uma vez constatadã â existência de alguma restriçáo no que tange à
regularidade Íscal ê tÍabalhista, a mesma será convoc€rda para, no prazo de 05 (clnco) dlas útêis, após a
declâraçào do vencedor, comprovar a regularizaÉo. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, ê
critério da administração pública, quêndo requerida pelo licitante, mediante apresentação de justiíicâtivê.

8.12.4. A náo-regulaizaçáo fiscal e trêbêlhista no praEo previsto no subitem anterior acáÍetará a
inabilitaçáo do licitante, sem preiuízo das sançôes previstas neste Edital, sendo facultada a convocaçáo dos
lictantes remanescentes, na ordem de classiÍicação. Se, na ordem de classificãÉo, seguiÊse ouha
microempresa, empresa de peqúeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restriçâo na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para Íegularizaçào.
8125 Havendo neoessidade de analisâr minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendêrá
a sessáo, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.12.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar suê hêbilitêÉo, seja por náo apresenlar quaisquer

dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.12.7. Nos itendgrupos não exclusivos a microempresals e empresas de pequeno porte, em havendo
inâbilitêção, hâverá nova verificaçào, pelo sistema, da eventual ocorÍência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 ê 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplinâ ântês êstabelecidâ pâra acêitâÇão dâ
proposta subsequente.
8.12.8. Constatêdo o atendimento às exigências de habilitação Íxadas no Editã|, o licitênte sêrá declarado
vêncêdor.

9'1 A proposta Íinal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas
pêlo sistema, a contar da solicitação do Prêgoêiro no sistêma êlekônico e deveé:
91.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitâdâ, em uma via, sem emendas, rasuras,
enkêlinhas ou ressâlvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitente ou seu
representante legâ1.

9.1 2. íazêr mênÉo ao número dêste Pregào, evidenciar o nomelÊzéo social da licitântê, o CPF/CNPJ,
número(s) de telefone(s) e o respectivo endereço com CEP, âs Éracterlstjcâs do objeto de forma clara e
precisa, indicando marcâ, modelo, tipo, fabricante, procedência e demais dados pêrtinentes, obseívadas as
especificaçóes constântes do Têrmo de Rêferência, além de 6onter, preço unitário e total por item/grupo, em

algarismo, expresso êm moedê correntê nacional (real) por extenso, considerando as quantidadês
constantês do Termo de Reíerência.
9.2. A proposta finâl dêvêrá sêr documêntadâ nos autos e será levada em consideÍação no decoarêr da

execuçáo do contrato e aplicaçáo de eventual sanção à Contratada, se íoÍ o caso.

9.2.1. Todas as especificações do objêto contidâs na proposta vinculam a Contratadâ.
9.3. Os preços deveráo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarisros e o valor
totâl/grupo/global em âlga.ismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666i93).
9.3.1. Ocorrendo diveÍgênciâ entrê os preços unitários e o preço total, prevalecerào os pnmeiros. no caso

de divergência enke os valores numéricos ê os valores expressos por extenso, prevaleceráo estes últimos.
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94. A oferte devêrá ser firme ê precisa, limitada, rigorosâmente, ao objeto deste Éditat, sem conter
alternativas dê preço ou de qualquer outra condiÉo que induza o julgamento a mais de um rêsultado, sob
penâ de desclassiícâçào
9.5 A propostê deverá obedêcer aos termos dêste Edital e seus Anexos, não sendo considerâdâ aquela
que não coíesponda às especificaçóes ali contidas ou que estabeleÇa vínculo à proposta de oulro licitante.

10. DOS RECURSOS

10.1 O Pregoeiro declârará o vêncedor e, depois de decorrida a fase de regularizaçáo fiscál ê trabâlhista de
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo tÍinta
minutos, para que qualquer licitante mênifeste ê intençào dê rêcorrer, dê forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(Ôes) pretende Écorrêr e por quais motivos, em campo próprio do sistemê.
'102 Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro veriícar a tempestividêde e a existência de
motivação da intenÉo de recorrer, para decidir se âdmite ou não o recurso, fundamentadamente.
10.2.1. Nêsse ríomento o Pregoeiro não adentÍará no mérito recursal, mas
apênas veÍiflcará as condiçôes de admissibilidade do recurso.
10 2.2. A falta de manjfestação motivada do licitante quanto à intenÉo de recorrer importará a decadência
desse drreito.
10 2.3. Uma vez êdmitido o recurso, o recorrêntê terá, a partiÍ de então, o prazo dê 03 (trâs) dias útois para

apresentar as razóes, pelo sistema êlêkónico, ficando o§ demais licitantes, de§de logo, intimados para,
querendo, apresentarem conharrêzóes também pelo sistema elekônico, em outros 03 (tr€s) dias úteis, que

comêçerão a contar do término do prazo do recorente, sendo-lhês âssegurêdâ vista imêdiata dos
elêmentos indispensáveis à defesa de seus interêsses.
10.3. O acolhimento do recurso invâlida tão somente os âtos insuscetivêis de aprovêitamento.
10.4. Os autos do processo permaneceráo com vista íÍanqueadâ aos interessâdos, no endeíeço constante
neste Editê1.

10.5. Não serêo conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.
10.6. O náo conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de petição.

íí - DA REABERTURA OA SESSÃO PÚBLICA

1'1.1. A sessão públicâ poderá ser reabêrta:
11.1.1 Nas hipóteses de provimento dê recurso que leve à anulaçáo de atos anteriores à realizaÉo da
sessáo pública precedente ou em que sejâ ênulâdâ a própíja sessão pública, situação em que seráo
repêtidos os atos ânulâdos ê os que dele dependam.
11.1.2. Qlando houver erro nâ êceitaÉo do preÇo melhor classiícâdo ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, náo retirar o inskumento equivalente ou náo comprovar a reguladzação
flscal e kâbâlhista, nos termos do art. 43, §'1o da LC no 12312006. Nêssâs hipóteses, serão adotâdos os
procêdimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
'11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão sêr convocados para acompanhar a sessêo reaberta.
11.2.1. A convocáção se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
11.22. A convocâçÀo fêita por ê-mail dar-se-á dê acordo com os dados contidos no SICAF, sêndo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizêdos.

12 . OA AOJUOT E HOMO

12.1. O objeto da
hâjâ intêrposiçáo
aprês€ntadog.

ux

licitaçáo será adjudicádo ao licilantê declarado vencedor,

dê recurso, ou pela autoridade competente, após a

por ato do Pregoêiro, caso náo
regular decisão dos recursos
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122. Após e íes€ recursel, constatada a regulêridâde dos âtos preticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

í3 - DA GARANTIA E GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

13 1 Não havêrá exigência de garantie de execução para a prêsente contrâtâção.
13.2. O objeto deverá ser enkegue no local indicâdo e dentío do prazo solicitado, conforme especificado no

Termo de Referência, anexo do edital.

14- DA ATA DE REGISTRO OE P

14.1. Homologado o resultado da licitaçào, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contêdos â
partir da data de sua convocaçào, para assinâr â Ata de Registro de Preços, cujo pÍazo de validade
enconha -sê nela fixado, sob pena dê decâir do direito à contÍatâÉo, sem prejuízo das sançóês prêvistês
neste Edital
14.2. Alternativamente à convocaçáo pâÉ comparecer perante o órgão ou entidâde para a assinatura da
Ata de Registro dê Prêços, a Administrêção poderá encaminhá-la para êssinatura, mediânte
correspondência postal com âviso de recebimênto (AR) ou mêio êlêkônico, parâ que sêja assinada e
devolvida no prazo de 05 (cinco) dlas útê13, a contar da data de sêu rêcêbimento.
14 3. O prazo estãbelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado umê única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o
seu transcurso, e desde que devidamente aceito pela administração.
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Rêferéncia, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),
as Íespectivas quantidades, preços registrados e demâis condições.
14.4.1. Será incluído na ata, sob a Íorma de anexo, o registro dos licitantes que aceita.em cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classiíicação do certamê, excluÍdo o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não áender aos requisjtos previstos no art.
30 da Lei no 8.666, de 1993;

14.5. Órgão gerenciadoÍ da Ata de Rêgistro de Preços, será a Sêcêtârie do Trebâlho ê Dêsênvolvimênto
Sociâl de São Benedito/CE.

15.DAAD ATA DE REGISTRO OE PREÇOS

15.'1. A ata de registro dê prêç05, durante sua validade, poderá ser utilizada poÍ qualquer órgão ou entidade
da Administração que não tenhê participâdo do certame, mediantê prévia consulta ao Órgão Gêrenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitêdas, no que couberem, as condições e as
regras estâbelecadas na Lei no 8.666/93 e no Decreto Fêderal no 7.892/2013, relativas à utilizâçáo do
Sistêma de Rêgistro de Preços.
15.2. As Contrataç6es por órgáos ou entidades "caronas" náo poderão exceder a 50% (cinqlentê por cento)
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, cabendo ao fornecedor adjudicatário da Ata,

optar pela aceitaçáo ou náo do fornecimento, conforme Decreto Federal no 7.892/2013, ârt. 22, § 30

15.3. O qúêntitativo decorrente das adesôes à ata de regisÍo de preÇos, confome Oecreto Federâl no

7.89212013, aà. 22, § 4', náo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo dê câdâ item
rêgistrado na ata de registro de preÇos pêra o órgão gerenciador e órgáos participantes, independentêmente

do número de órgãos não participantes que eventuêlmente aderirem.

í6 . DO CANCELAMENTO DO REGISÍRO DE PREÇOS

16.1 O registro do fornecedor será cancêlado quando:
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16.3. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
16 4. náo êceitar Íêduzir o seu preço regiskado, nê hipótese deste se tornêr superior àquele prâticêdo no
mercado; ou

16.5 sofÍer sanção adminiskativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar conhato êdministrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) particapante(s).

16.6. O cancelamento de Íegistros nas hipóteses previstas na minutâ da Ata de Registro de preços será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assêgurado o contraditório e a ampla defesa.
16 7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenientê, decorente de cêso
fortuito ou forÉ maior, que prejudique o cumprimento da ata, dêvidâmêntê comprovados e justificêdos:
16 7.1.por razão de interesse público; ou
16.7.2.4 pedido do fornecedor.

17 1. Após â homologaçào da licitaÉo, e celebraÉo da Ata de Registro de Preços, seÉ firmado Termo de
Contrato ou emitido inskumento equivalente.
17.2. O adjudicatário, detentor do preço registrado, terá o prazo de 05 (clnco) dlas úteia, contêdos â partir

da data de sua convocação, para assinar o Têrmo de Conhâto ou acêitar inskumento equivêlênte, conformê
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/AutorizâÇão), sob pena de decair do direito à contrataçáo, sem
preluízo das sânçÕes previstas nestê Edital.
17.3 AlteÍnativamente à convocação para comparecer perante o órgáo ou entidade para a assinêtura do
Íermo dê Contrato ou aceite do instÍumento equivalênte, a Administraçào poderá encáminhálo parê

assinatura ou aceite da Adjudicâtéria, mediânte correspondência postal com aviso de rêcebimento (AR) ou
meio eletrônico, paÍa que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dlas úlois, a contar da data de
seu recebimento.
17.4.0 pzzo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificadâ do adjudicatário, detentor do preço registrado, e aceita pela Administração.
17.5 O Aceite da Nota de Empênho ou do instrumento equivâlente, ematida à êmpresã adjudicada,
detentora do preço registrado, implicê no reconhecimento de que:

17.6. Referida Nota está substatuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios alj estabelecida as
disposiçóes da Lei no 8.666, de 1993;

17 7. A contratada se vincula à suâ proposta e às previsóes contidas no edital e seus anexos;
17.8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

no 8.666/93 e reconhêce os direitos da Administração prêvistos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.9 O prazo de vigência da contrataÇão será até 31 de dezembro do exercício financeiro.
17.10. Previamente à contratação a Administração realizará consulta âo SICAF para identiÍicêr possivêl

suspensão temporária de participação em licitaçâo, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçáo de contrâtêr
com o Poder Público, bem como ocoÍrências impeditivas indiretas.
17 11. Nos câsos em que houver necessadâde de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não

êstivêr inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu câdastramento, sem ônus, ântês da contrâtação.
'17 12 Na assinatura do contíato ou da ata de rêgistro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mêntidâs pelo licitante durante a vigência

do conkato ou da ata de rêgistro de preços.

17.13. Na assanatura do contrato ou da ata de rêgistro de preços, será exigida a comprovação das

condiçôes de habilitaÉo consignadas no edital, que deveÉo ser mantidâs pelo licitante durante a vigência

do contrato ou da ata de rêgistro de preÇos.

17 14. Nê hípótese de o vencedor da licitaÉo náo comprovar as condigôes de habilitaçáo consignâdâs no

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administraçáo, sem prejuízo da 
W,/
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aplicaÉo das sanções das demais cominações legais câblveis a essê licitante, poderá convocar ouko
licitante, respeitada a ordem de classiticaçáo, para, aÉs a comprovêçáo dos requisitos para habilitâçào,
analisãdê e proposta e evêntuâis documentos complêmentares e, feita a negociaçáo, âssinar o contrato ou
a ata de registro de preços.

8 - DA ALTE OO CONTRATO

18.1. O Contrato a ser flrmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 6.666i93, desde
que hâjâ interesse do órgáo contratânte, com a aprêsentação dãs devidas justiÍlcâtivas adêquadas a este
Pregão.
18.2 Na hipótese de sobÍevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impêditivos da execução do êjustado, ou ainda, em cêso de força maior, câso fortuito ou
fato do príncipe, conÍgurando álea econômica extíaordinária ê extrâconkatual, poderá, mêdiante
procedrmento âdministrativo onde reste demonskâdâ tal situêçêo, e antes de recebidâ a Ordêm de
Fornecimento, ser restabelecida â relação que as partes pactuaram inicialmente entrê os encargos do
contratado e a rekibuição da AdministraÉo para a justa remunêrãção do fornecimento, objetivêndo ê
manutenção do equilíbrjo econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na forma do ârtigo 65, ll, "d" da Lei
Federal n o8.666/93, alterada econsolidadê.

19 . DO AUMENTO OU SUPRES

19.1 No interesse do órgão contratante o vâlor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado orl
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por conlo), conforme disposto no Artigo 65, parág.afos '1o. ê
20. da Lei no 8.6m/93.
19.1.'1. A licitante vencedora flca obrigada a aceitar, nês mesmâs condiçóes licitadas, os acréscimos ou
supressões que se Ízerem necessários; e
19.2. Nenhum acréscimo ou supressáô poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçáo, êxceto as
supressóes resultantes de acordo enke as partes-

20.'1. O rêcêbimento dos materiais deveÉ ser eíêtuado por servidor designado para essê fim, representando
a SecretêÍiê do Trâbalho e Desenvolvamento Social.
20 2. O contrato será acompanhado e fiscálizado por servidor dêsignãdo pêla SêcÍêtaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social.
20.3 As decisões e providências que ultrapassârem a competência do seryidor designado devêrão ser
solicitêdês êo Ordenador de Despesas dâ Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social em tempo hábil
para ê adoçáo das medidas convênientes.
20 4. A Contrêtada deverá manter preposto, âceito pela Secretaria do Trabalho e Dêsênvolvimento Social
durante o período de vigência do Contrato, pêra representá-la administrativamente sempre que for
nêcessário.
20.5. O Contratante rêse a-se o direito de fiscalizar os bens fornecidos, podendo parê isso,
20.5 1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituiÉo de empregados da Contratada que
diÍicultar ê sua fiscalizâção;
20.5.2. Notiícâr o Contrâtado, nos casos em que ocorrerem atÍaso na entrega dos materiais, divergências
dos especificados no Edital e Proposta Final do Licitante; quantidades diferentes das solicitâdas nâ Ordêm
de Compra.

2í - DAS OBRTGAÇ DA CONTRATANÍE E DA CONTRÂTADA
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21.í. Caberá à CONÍRATANTE: 
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21.1.1. permitir acesso dos empregados da contratada às dependências da Unidade Gestbra para a ênkega
dos materiais:
2'1.1.2. impedir que tercêiros forneçam os matêriais, objêto de contratâção;
21.1.3. prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
contrêtada;
2'1.'1.4. devolver os materiais que não epresentarêm condiçôes de sêrem utilizados;
21.1.5. solicitar a troca dos mateÍiais devolvidos mediante mmunicaÉo a ser feita pelo SeÍviÇo de
Almoxârifado;
21.1.6. solicitar, por intermédio de Autoização de Fomecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o
fornecimento dos materiais, objeto deste Pregào;
21.1.7. Comunicar à contratada, qualquer irregulaídade no fornecimento dos materiais e interomper
imediatamente o fornêcimento, se for o cêso.
2'1.'1.8 E aquelas tâmbém previstas no Termo de referência anexo deste edital.
21.2. Cabêrá à CO I.ITRATADA:
21.2.1 respondêr, em relaçáo aos sêus êmprêgados, por todas âs dêspêsas decorrentês do íornecjmenlo,
tais como:
â) salários;
b) seguros de acidentesi
c) tâxâs, impostos e contribuiçóes;
d)indenizaçóesi
e) vales-refeiçáo;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a sêr criadas e exigidas pelo Govemo.
21.2.2 fiantef os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do órgão contratênte, porém sem
qualquer vÍnculo empregatÍcio com o órgão;
21.2.3. mantet, ainda, os seus empregados identiÍcados poÍ crachá, quãndo êm hâbâlho, devêndo
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa oÍdem e às nomas
disciplinares do órgão contratantei
21.2.4. respeitar as normas e procedimentos de controle e acêsso às dependências do órgão contratante;
21.2.5. responder pelos danos causados diretamente ao órgão conkâtante ou a terceiros, decorrentes de
suâ culpa ou dolo, durânte o fornecimento dos matedâis, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão contGtante;
2'1.2.6. responder, êinda, por quaisquer danos câusados diretamente ê bens de propriedâde do órgão
contratantê, quando essês tenham sido ocásionados por seus empregados durante o fornecimento do

objeto da contrataÉo;
21.2.7. efetuar a entrega dos materiais, de acordo com as espêcificáçóes da AutorizaÉo de Fornecimento e
Termo de Referência, no prazo mâimo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da AutorizaÉo de
Fornecimento;
21.2.8 eÍetuat a troca dos matedais considerados sem condiçôes de utilização, no prazo mâimo de 02
(dois) dias úteis, contado do recebimento da comunicáÉo expedida pelo Setor competente;
21.2.9. comunicâr ao seNidor competente do órgáo contratante, por escrito, qualquer anormalidadê de

carátêr uÍgêntê e prêstâr os esclarêcimentos quejulgar necessário;

21.2.10. manter-se, durante toda a execuÉo do conkato, em compatibilidâde com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçóes de habilitaÉo e qualificação exigidas na licitaÉo e no ato da assinatura de
contrato ou ouko documento equivalente;

22.1. À CONTMTADA caberá, ainda:
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-*q--i22.2 assumir a responsâbilidade por todos os encargos previdenciários e obíigaçôes sociêis previstos na
lêgislação social e kabalhistã em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados náo manterão nenhum vÍnculo empregatício com a contrâtante.
22.3. âssumir, também, a responsabilidede por todas es providéncias e obrigações estabetecidá§ na
legislaÉo êspecíÍce de acidentes dê trabalho, quando, em ocorrência dê espécie, íorem v,timas os seus
empregados quando do fornecimento do objeto solicitado ou em conexão com ele, ainda que acontecido em
dependência da conkatantei
22.4. assumir todos os encargos de possível demanda kabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
íornecimento do objeto do contrato, origjnariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e
22.5. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais ê comerciâis resultantes do fornecimento.
22 6 A inadimpléncia da contratada, com referência elos encargos estabelecidos na condlçâo antêfior, náo
tránsfêre a responsabilidade por seu pâgâmento a contratante, nem poderá onerar o objeto da conÍataçáo,
razáo pela quâl a contíatâdâ rênuncia expressamente a qualquer vÍnculo de solidariedade, ativâ ou pêsstva,

com a contratantê.

23.1. DeveÍá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:
23.2. é expressamente paoibida a contrataçào dê seÍvidor pertencente ao Ouadro de Pêrsoal da contEttantê
durante a vigência do Contrato;
23.3. é expressâmente proibida, também, a veiculaçáo de publicidade acerca do contráo, salvo se howêr
prévie autorização da contratante;
23.4. é v€d,ada a subcontrataçào de oukâ empresa paÍa o fornecimento do6 materiais objeto da
contrataçáo.

24.1. O pagãmento será realizado no prazo mâimo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data ínâl do
perÍodo de adimplemento ê do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para

crédito em bênco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
24 2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fis,cal ou fatura, no momento em que o órgáo contratãnle
atestar a execução do objeto do contrato.
24.2.'1 Os pagamentos decorrêntes de despesas cujos valores não ultrapessêm o limite de que kata o
inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dia. úteis,
contâdos da data da aprêsêntêÉo da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5", § 3", da Lei no 8.666, de
1993.

24.3. A Nota Fiscal deveÉ ser obrigatoriêmentê acompanhadâ da comprovaÉo da regularidâde Íiscá|,
constatada por meio de consulta on]ine ao SICAF ou, na impossibilidâdê dê acêssô âo rêfêrido Sistêmê,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍciais ou à documentaÉo mencionada no art. 29 da Lei no 8.666,
de 1993.

24 3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor oontratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do aÍt. 31 da lnstruçáo Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.
24.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Faturê, ou circunstância que impeÇa a liquidaÉo da

despesa, o pagamênto íicará sobrêstâdo âté que a conkatada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pâgamento iniciar-se-á após â compíovação da regularizaÉo da situação, não
acarretando qualquer ônu§ para a Contratante;
24 5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

24.6. Antes de cade pagamento, será realizada consulta ao SICAF para veíficar a manutenção das

condiçóês dê habilitação exigidas no êdital.
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notificaçáo, por escrito, parâ que, no prazo de 3 (trêa) dlas úteis, regutarize sua situaçào ou, no mesmo
prêzo, apíesente sua deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contretênte.
24.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pegâmento, a Adminjstraçáo cteverá reatizat
consulta ao SICAF parê identificar possível suspensáo temporária de participaçâo em licitaçáo, no ámbito
do ôr9ão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
24.9. Não havendo reguladzêção ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidãdê fiscal quanto à inâdimpléncia da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meros pertinentes e necessários para gêrantir o recebimento de seus créditos.
24.10. Persistindo a irrêgularidade, a contratante deverá âdotar âs medidas necessérias à rescisáo
contratual nos autos do processo adminiskativo correspondente, assegurada à empresa contratada a ampla
deÍesê.
24.11. Havendo a efetiva exêcuçáo do objêto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada náo rêgularize sua situaÉo junto ao SICAF.
24.1'1 1. Será rescindido o contrato em execução com a empresa contratada inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidadê, segurança nacional ou outro dê interesse público de alta releváncia,
devidamente justificádo, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
24.12. Ouando do pâgamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaÉo aplicável.
24.121. A ConlÊlada regularmente optênte pêlo Simples Nâcional, nos termos da Lêi Complementar no

123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e conkibuiçôes abrangidos por aquele
regime. No entênto, o pagâmênto Íicará condicionado à apresentaÉo de compÍovação, por meio de
documento oÍcial, de que fazjus ao tratamento tributário íavorecido previsto na referida Lei Complementar.
24.13. Nos casos de êventuais árasos de pagamento, desde que ê Contratada nào tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação ínânceira devidâ pela

Contratante, entre a data do vencimento ê o efetivo adimplemento da parcela, é câlculada mediante a
aplicaÉo da seguinte fórmulal
El\,ll=lxNxVP,sendo:
EÀ/l = Encargos moratódos;
N = Número dê dias êntre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = lndice de compensâÉo íinanceira = O,OOO1ô438, assim apurado:
I = (Tx) l= (6/100)l=0.00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

25.1. Comêtê infraçáo âdministrativa,
licitante/adjudicâtário/conkatêdo que:

nos termos dâ Lei no 10.520, de 2002, o

25.1.1. r,áo assinar o teÍmo de contrato ou aceitar/rêtirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. náo assinar a ata de registro de preços, quando cablvêli
25.1.3. apres€ntar documêntaÉo falsa;
25.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
25.1.5. ênsejar o retardamento da exeçuçâo do objeto;
25. í .6. nào mantivêr a propGta;
25.1.7. cometeÍ fráude Íiscal;
25.1.8. comportar-se dê modo inidônêoi
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São Benedito

252. Pelâ inexecuçáo total ou parcial do objeto do contrâto, o Municipio de Sáo Benedito/CE, pode
aplicar à CONTRÂTADA as seguintes sênçôes:
25.2 1. AdveÍtênciâ por escrito, quendo do não cumprimento de quaisquer das obrigaçóes contratuais
considerâdas faltas leves, assim entêndidês aquelas que não acêrrêtem prejuizos signaficativos para o
serviço contratado;
25.2.2. Mullê de:
25.2.2.1. O,1o/õ (um dêcimo por cênto) até 0,2olo (dois décamos por cento) poí dia sobre o valor êdjudicado
em caso de atraso na entrega dos materiais, limilada a incidência a 15 (quinze)dias. Após o décimo quinto
dia e a citério do Município de Sáo Benedito/CE, no caso de execuçáo com akaso, poderá ocorrêr ê não-
aceitação do objeto, de foma â conÍigurar, nessâ hipótese, inexecuÉo total dâ obrigaçáo assumida, sem
prejuízo da rescisào unilaterd da avença;
25.2.2.2.0,1o/o lum décimo por cento) áé 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso dê âtraso
na enhega dos materiais, pôr periodo superior ao previío no subitem acimâ, ou dê inêxêêuÉo parciêl da
obrigaçáo assumidâ;
25.2.2.3.0,1ok (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em câso de
inêxecução total da obrigaÉo assumida;
25.2.2 a.0 2% a 3,2o/o por dia sobre o vâlor adjudicado, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2,

abaixo; e
25.2.2.5. 0,O7o/o (sête centésimos poÍ cento) do valor do contrato por dia de atraso na aprêsentação da
garantia (seja para reforço ou por ooasiáo de prorrogêÉo), se for o câso, obseNâdo o máximo de 2% (dois
por cento) Õ akaso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o l\4unicípio de Sáo BeneditdoE a
promover a rescisáo do conhato;
25.22.6. 5o/o (cinco por cento) sobre o valor adjudicâdo, em caso de não assinatura por padê da licitante
vencedoia da ata de registro de preços, do termo de contrato, ou de instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo dê validade da sua proposta;

25 2.2.7. as penalidades de multã dêcorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes enke sí.

25.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de conkatiâr com o MunicÍpio de Sáo Beneditc/CE, pelo prazo

de até cinco anos:
25.2.4. Oeclalaçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prêfêitura Municipâl dê Sào Benedito/CE,
ênquanto pêrdurarem os moüvos deteminantes da punição ou até que seja promovida a rêabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Conkatante pelos prejuízos causados.
25.3. As sançóes aqui previstas são independêntes êntrê si, podêndo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das mirltas, cumulativamente, sem prêjulzo de ouhas mêdidâs cablveis.
25.4. Parâ eíeito dê aplicêção dê multas, às infraçôes são atribuÍdos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2l

Tâbela í
GRÁU CORRESPONOÊNCIA

1 0 2% sobre o valor adjudicado

2 0,4% sobre o valor adjudicâdo

3 0,8% sobre o valor adjudicado

4 1,6% sobre o valor adjudicado

5 3,2olo sobre o vêlor adjudicado

, .,.,2
N" _!ê--
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Tâbêlâ 2

INFRAÇAO

o.wrpxuícr!^! 3^orrtErEIÀr Pú irt§. lla. cd!. L. 4.!d. c.. olr lclcrL, I ct, rlrro-0o. cl-J 0t rl r2aaor.t.

V
íG



P
FL

M
S

sl
_-tu-lr"

WL
\

ITEM DEscRrçÂo GRAU

1
Permitir situaçáo que criê â possibilidadê dê causar dano fisico,
lesão corporal ou coôsequências letais, por ocorrência; 05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou ceso
fortuito, os serviços conkatuais po. dia e por unidade de
alendimentoi

04

3
Rêcusar-sê a executar o objêto do contrato dêterminado pêla
Íscalização, por ocorrência e por dia;

a2

Para os itens a seguir, deixar de:

4
Cumprir detêrminâção foÍmal ou instrução complementar do órgáo
íiscalizâdor, por ocorrênciai a2

5
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou
náo atenda às necessidades do objeto solicitadoi

OT

6
Cumpir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada
pelo órgáo Íiscêlizador por ocorrência.

03

25.5. Têmbém flcam sujeitas às penalidades da Lei 8666/93 e suas demais alteraçóes, as empresas ou
profissionais que:

25.5.1. tenham sofrido condenaçáo deÍnitiva por praticâr, por meio dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
25.5.2. tenham praticado atos ilícitos visândo a írustrar os objetivos da licitaçáo;
25.5.3. demonskem não possuir idoneidade parê contratar com o Município de Sáo Benedito/CE em virtude
dê atos ilícitos praticados.

25.6. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á êm processo administrativo que
assegurará o conkaditório e a ampla defesa à CONTRATADA.
25.7. A autoridade competente, na aplicaÉo das sanções, lêvará em consideraÉo a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adminiskaçâo, observado o
princípio da proporcionalidade.

25.8. Em caso de inexecução total ou parcial do conkato, a CONTRATAOA estará sujeita ainda, nos
casos em que as multas e sânçóes aplicadas náo sejam suÍicientes para compensêr os danos suportados
pêla Administraçáo, ao pagamênto de uma indenização suplêmentâr.
25.9. As multas devidas e/ou pêuízos causados ao Município de Sáo BeneditdoE seráo deduzidos da
gaÍantia prestada, se for o caso, respondendo o contratado pela diÍerença nas hipóteses de insuficiéncia
dâquêlâ a ser descontada de pagamentos eventualmente devjdos pelo Município de São Benêdito/CE, ou
cobradâ judicialmente.
25.10. As penalidades seráo obrigâtoriamêntê registradâs no SICAF.

26.1. Apos o encerramento da etapa competitrva, os licitantes poderão rêduzir seus píeços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.
26.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicaíá o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classiíicado.
26.3. Hêvêndo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes seráo classiÍlcádos segundô a ordêm da última proposta individual apresentadã durante a
fasê competitiva

oovlrro rr.cr ! oa alo rxrsl! r
Âu pú vIÉ lrl. cd.. ta.aúea..rirü!t!., I cÉ, §Jro4oa.ceJ 0r ra !rsEor.7.

kffidtúaià.

K
.à'



PM
FL:,

B

264 Esta ordêm de clâssificeção dos licitantes registrados deverá ser r*peitada
somente será utilizêda cêso o melhor colocado no certame náo assine â ata ou
cancelado nas hipótesês prêvistas nos artigos 20 e 21 do Dêcrêto n'7.892/2'13.

São Benedito
N-úw-
nal contrataçoes e
tenha seu registro

27.1. Ate 03 (três) diâs úlei3 antes da data designada para a abertuÍa da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.
27.2. A impugnaçáo poderá ser rêêlizada por foíma eletrónica, pelo ê-mail: cplsaobenedito@gmail.com, ou
por petiÉo dirigida ou protocolada no endereço da Prefeitura Municipal de Sáo Beneditc/CE, sediâda na
Ruê Paulo Àrârques, n'378, Bâirro: Centro, CEPr 62370-000, Sâo Beneditc/CE.
27 2.1 As impúgnações seráo rêcêbidas dentro do horário de expediente da unidade administrativa.
27 3 Cabeá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre ê impugnaÉo no pÍazo de até 02 (doi8) diaa útei3 contados da data de recebimento da
impugnâção.
27 4. Acolhida a impugnâção, será dêfinida e publjcada nova data para a realizaçáo do certame.
27 5. Os pedidos de esclarecimentos reÍerenles â este processo licitatório dêveráo ser ênviâdos ao
Pregoeiro, até 03 (trê8) dias útêis anteriores à data dêsignada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via intêrnet, no endereço indicado no Edital.
27.6. O pregoeiro respondeÉ aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (doi3) dia8 úteÊ, contado da

dêta de rêcebimento do pedido, e poderá rêquisitar subsÍdios formâis aos responsáveis pela elaboração do
êditêl e dos anêxos.
27.7. As impugnaçôes e pedidos de esclârecimentos náo suspendem os prazos previstos no certame.
27.7 1. A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medidê excepcional ê dêvêrá sêr motivêda pelo
prêgoeiro, nos autos do processo de licitação.
27.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vinculêrão os
participantes e a administÍação.

28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico-
282. Não hêvendo expediente ou ocorrendo quêlquer fêto supervênientê que impeça a realizaçáo do
certame nê data marcada, a sessão será automaticâmente transferida para o pÍimeiro dia útil subs,equente,
no mesmo horário ânteriomente estabelecido, desde quê nào haja comunicaÉo em contrário, pelo

Pregoeiro.
28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante â sêssáo pública obseNarão o horário de
Brásíliâ - DF

284. No julgamento das propostas e da habilitaÉo, o Pregoeiro poderá sanâr eros ou falhas que náo
alterem e substàncie dês propostas, dos documêntos ê sua validade jurÍdica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para Íins de

habilitação ê classif icaÉo.
28.5. No(s) atestado(s) devem estaÍ explícitos: a identiÍicação da pessoa jurÍdica que está fornecendo o
atestado e a especificaÉo dos itens fornecidos. Poderá ser necessário diligenciar a pêssoâjuridacá indicãda
no Atestado de Capacidade Técnica, visando obter inÍormâçóes sobre o refendo fornecimento;

28.6. Os documentos necessários à habilitação quando estivêíêm desâtualizados no Sistema SICAF ou
quando náo êstivêrem nele contemplados, deverâo ser enviados, êm coniunto com a aprea€ntação da
proposta;

28.7. Caso o SICAF náo contemple todo o objeto desta licitação, encaminhar o Conkato Social dâ êmpresâ

ou outro documento emitido por órgâo público que contemple o objeto, para eíeitos de diligênciê;

28 8. A homologaçáo do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçào. (
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28.9. As normas disciplinadoras da liciteÉo seÍào sempre interpretadas êm favor da ampliaÉo da dispute
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a íinalidâde e a seguranÇa de contratêÇão.
28.10. Os licitantes assumêm todos os custos de prepaíação e epresentâÉo de suas propostes ê a
Administraçáo náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do pÍocesso licitatório.
28.11. Na contêgem dos prazos êstabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o diê do início e
lncluir-s+á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçáo.
28.12. O desatendimento de exigências fomais náo essenciais não importará o afastamento do licitânte,
desde quê seja possivel o âproveitamento do ato, obseNados os princípios da isonomia e do interesse
público.

28.13. Em caso de divergência entre disposiçóes deste Edital e de seus ânexos ou demais pêçás que
compóem o processo, prevalecerá as deste Edital, bem como as discordàncias entre as especiÍcaçôes do

objeio no portal CON4PRASNET e neste Edital, prevaleceráo às constantes neste edital.
28.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: !4 ô!.ggylItgtrlIé e no portal de

Licitaçôes do Tribunal de contas dos Municípios do Estado do Ceará: u{llll[ÊlgcsllglcfgLu e também
poderá ser obtido na sede da Prefeitura Municipalde São Benedito/CE, no endereço Rua Paulo Marques, no

378, Centro, São Benedito/CE, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min, mesmo endereço e
peÍiodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
28.15. Para dirimir quâisquer questóes decorrentes da licitação, não regolvidas na êsíera administrativa,

será competente o foro da Comarca de São Benedito/CE.

28 16. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes ênexos:
28,16,1 ANEXO I. TERI./IO DÊ REFERÊNCIA;
28.16.2 ANEXO r.A- ESPECTFTCAçÔES TÉCNTCAS DO OBJETO;
28.16,3 ANEXO II_ MODELO DE PROPOSTA
28,16,4 ANEXO III - I/IINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS|

28.16.5. ANEXO tV - MTNUTA DE IERMO OE CONTRATO (OUANDO FOR O CASO)

São Benedito/CE, 23 de Maio de 2023.
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ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCÁ

í. OBJETO
I 1 REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS ÂAUISIÇóES OE KITS NATALIDÂOE PARÂ
ÂTENDER A OEMANDA DE AIJXILIO I{ATALIDADE ÀTMVÉS DE BENEFíCIOS EVENTUAIS DA SECRETARIA DE
TRABÂLHO E DÊSENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNrcÍPIO DE SÀO BENEDITO/CE,

2. JUSTIF|CAT|VA DA CONTRAT çÃO
2.1. Nos termos da Lei F€dêral no 8.742 de 7 de dezembro de 1993, âllerâda peld Lei 12.435f2O11 e Lei lvunicapal no
1177 de 16 dê abril dê 2019, Dêcrêlo Muniêipâl 017/2019 € Resolução CMAS 2312019 que dispôêm sobrê os
Beneficios Eventuais, cabe à SecretaÍia do Trebalho 6 D6senvolvimenlo Sociâl âssêguÉr o ace§so dos cidadáos
sambeneditenses às provisões suplemenlares e provisóriâs prêsladas aos indivÍduos e às íamíliás em viÍtudê de
nascimenlo. Considerando que as condiÉ€s de sobrcvivêncie mâteíâl de individuos e íâmíliâs em §iluaÉo de pobÍeza
lende a se egrâveÍ e virtude do nascimenlo de novos intE rantês na íamllia, se faz necessáíio que â Sêcíêtaiâ de
Trabalho e D6sônvolvimento Social faça a aquisiÉo de bens de consumo e higiene que inlegram o "Kit Natalidade" paía
alendeí eventuais demandas de mulhar€s gestanles e bebês em situação de vulnerabilidade e ísco social. Ás entregas
seÍão paÍceladas coníoÍme a demanda.

2.2. As refeídas aquisições sáo necessáíiâs parl| âtendêr a demanda de Auxllio Natalidâde pâra íâmjliâs carcntês
reíeÍenciadas pelo CRAS e CREAS dá SecrelaÍia do ÍÍabalho e Desenvolvimento Social de Sáo Benedilo/CE, conforme
Lei Fêdêíâl no 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânacâ da Assjsténcjâ Social- LOAS, Arl; 22, ParágraÍo 10 e
20. consolidâdos pelâ Leino 12-432/2011, rcÍetenle aos beneíicios eventuais.

3, JUSTIFICATIVA DÀ FORMAçÂO DE GRUPOS
3.1. A opção pelo menor preço por ilem ou grupo é discricionária, dependendo da conveniênciâ e opodunidade, bêm
como da nalureza do objelo licilado a, desta Íorma, uma vez que os itens que formam os grupos guardam
caÍacleristicas semelhantes, a suâ execução conjuntâ é máis vanlâjose à AdministíaÉo, possibililândo a economia d€
escála devido ao vâlor maior a ser contÍatado e possibilitândo a diminuição dos cuslos de logíslic5, conlrole e
distnbuição.
3.2. Juslificâ'se o cádastÍo no sislema COMPRASNEÍ, de formaÉo de grupos de itens, em Íazão da logistica, controlê
e dislribuiçáo, t6ndo em vistâ quê â SecretaÍia de Trabalho e Oesenvotuimento Sooal do Municipio de São Benedito/CE
pÍelende realizeí o cronogíâme de entÍêgâ do maleriai de maneiÍa eíicienle ê eÍicaz, sendo ássim â Íálla de quaisquer
dos itens que compõe o chamedo "Kit Nâtâlidâdê", prejudi.ária â logístice 6 â distribuição no mínimo de viágêns
possíveis, bem como não alendeÍia por complelo as necessidades dos benefciários-

4. DAS COI{DIçÕES DE FORNECIMENTO
4.1. As entÍegas dos bens/materiais deveíáo ser realizadas na lotalidade da requisiçáo, em alé 05 (cinco) diâs úteis â
contar do íecebimento de rêquisiÉo íormalizada por s€toÍ competsnle. O pÉzo previsto nesle itêm poderá seÍ
proíogado, por aguâis e sucessivos períodos, quándo solicitâdo pêlâ CONTRATADA, durante seu lranscurso e desde
que ocoÍÍa molivo jusliÍicado, acêilo pelâ CONTRATANTE e que náo preiudique o inteÍesse público.
4.2. As êntrcges percelades dos máleriais, deveÍá ocoÍreÍ nos hoÍáíos de expedienlê: des 08:00 às 1'l:00 e dás 13:00
ás 17i00 horas em daas úteas, no local delêíminado nas oídens de íornecimenlo,
4.3. No ato do recebimenlo, o funcionário designado para o recebimento, pÍovidenciâÍá â coníeÍência dos itens
enlregues e a coníormidade das sua6 especifrcaçõ$ de acoÍdo com as exigânciâs conslanl6s no lemo de rcf6rência,
êdilal, píoposta de píeços do fomôcedoí, hevendo âlleÍâção quânto às especjíicâÇões, os mâleriais deveráo seÍ
substiluidos êm um prazo mâimo de 02 (dois) dias úteis, sob pena da aplicaÉo das sanç&s cábiveis.
4.4. Os bens/maleíiâis deverào ser enlíêgues 6m peíêilo estado, nas condaçôes exigidas, conforme o caso. Nenhuma
remessa seíá acêila pelo recebedor, câso não lênha sado transportada nas condiçres ideais.
4.5. O Íecebimento dos benímateriais deveÍá ser efeluado por seNidor dêsignedo paÍa essê Íim, represênlando ê
SECRETARIA DO TMBALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

5, DO PAGAMENTO
5.1. O pagamenlo será realizado no prazo máximo de alé 30 (tÍinla) dias, contados â parlií da data final do peíiodo de
edimplômento e do rec€bimento dâ Nota Fiscâl oú Faturâ, âlravés de ordem banéria, parâ cÉdito 6m bânco, agência e
conta coÍÍente indicados pelo contratado.
5.2. Considera-se ocoÍrido o recebimenlo da notâ fscâl ou íetuíâ, no momento em que o órgáo conlÍalanle alestâr â
execuÉo do objato do contÍato.
5.2.1. Os pâgamentos decoÍrenles de despesas cujos valores não ultrapâssem o limile de que lrâla o inoso ll do aÍt. 24
da Lei 8.666, de 1993, devêíáo ser efetuâdos no pÉzo de até 5 (cinco) dia! úteis, contedos dâ dála da âpresentação
da Nolâ Fiscâl/Falura, nos lermos do art. 5", § 3", da Lei n" 8.666, dê 1993.
5.3. A Nota Fiscal deveíá ser obíigatoriâmente acompanhada da compÍoveÉo da íêguláridade fscal, conslatada por
meio de crnsulla on-line ao SICAF ou, nâ impossibilidâdê de âcesso ao reíerido Sistêmâ, mediânle consulia aos sitios
eletÍônjcos oÍiciâis ou à documentâção mendonedâ no ert. 29 da Lel no 8.666, de 1993.
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5.3.1. ConstâiÊndo-sê, junto ao SICAF. a situaÉo de iÍegutãridade do Íomecedor contratado, deverão st, to.ua"" 

""providáncias previstâs no do ârt. 31 da lnsl.ução Normativs n0 3, de 26 de abÍil de 2018.
5.4. Hâvêndo êrÍo na apresenlâÉo da Notâ Fiscal/Fâtura, ou circunsláncia que impeça a liquideÉo da despesa, o
pagamsnto Ícaíá §obrestãdo alé qu6 a conrratâdâ providencie as medidas sansadoras. Ne§iâ hipólese, o prazo para
pâgamanto iniciaÊse-á âpós a comprovaçáo da regulârizâÉo dâ siluação, náo acarretando qualquer ônus para a
Contratant6i
5.5. Será considerâdâ datâ do pagamenlo o dia em quê conslâr como emilida a ordem bancária pâra pagâmenlo.
5.6. Anl6s de cada pagâmento, será realizede consulta ao SICAF parâ ve fcâr a manulenÉo dâs condições de
hâbilitação exigidas no edilal.
5.7. Constatando.se, junto ao SICAF, a situação de irregulaídade da contratada, será providenciadâ sua notiÍicaçào,
poÍ escrito, paíe que, no pÍazo de 3 (tr&) dlas úlêis, rêgulaÍize sua siluaÉo ou, no mesmo prazo, epresente suâ
deíesâ. O prazo poderá ser prorrogedo umâ vez, por igual periodo, a cÍitério da contratanl6.
5.8. Prevaâmenle à êmissáo de nola de empenho e e câde pâgamento, a AdminislÍaÉo deveÍá reatizar consulta ao
SICAF para identiicar posslvel suspensão temporária de participâção em licitaçáo, no ámbjto do órgáo ou entidade,
proibição de conÍatar com o Poder Públaco, bem como ocorÍências impeditivas indiretas.
5.9. Não havendo ÍegulâÍizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedenle, a conlÍ6lanle devêrá comunicar aos
órgáos r6sponsávêis pela íiscâlização dâ regulaidadô fscelquento à inâdimpléncie dâ contÉtedâ, b€m como quanto à
existência de pagamento a ser eleluado, para que sejãm acionados os meios perlinenies e necessários paíâ gâíanlií o
recebimento de seus créditos.
5.10, Persistindo â iregulâídade, a conlratante deverá âdolar âs medidas necessárias à Íescisáo contralual nos âulos
do processo administrativo corespondenle, âssegurada à empresa conlÍatada a ampla deÍesa.
511. Havendo a eíetiv6 execução do obj6to, os pâgamentos serão Íealizados noÍmalmenle, até que se decida pela
rescjsáo do conÍato, ceso â conlÍatada não Íegularize sua situaçáo runto ao SICÂF,
5.11.1. Será .escindido o contrato em execuÉo com á emprêsá contÍeiâdá inádimpl€nlê no SICAF, sálvo por motivo de
economicidáde, seguÉnça nacional ou oulro de interesse público de alt6 relevància, devidamenle justiícado, em
qualquêrcaso, pelâ mâima auioÍidade da contÍatante.
5.12. Quando do pagamento, sêrá eíetuada e í6tenÉo lÍibutáde previstâ ne legislâÉo aplicável.
5.12.1. A Contratada regulâÍmente oplanle pelo Simples Nacjonal, nos termos dâ Lei Complemenlâr nô 123, de 2006,
náo soíÍeíá a íetenÉo tributáriâ quânlo aos imposlos e contíbuições abÍangidos poÍ aquele Íegime. No entanto, o
pegâmento licárá condicionâdo à apresentação de comprovação, por meio de documenlo ofcial, de que fâz jus ao
tralamenlo lributário íavorecido píevisto nâ rêí6ridâ L6i Complementáí.
5 13. Nos cãsos de eventuais âlÍasos de pag6mento, desde que a Conlrâtadâ não tenh6 concorrido, de alguma íorma,
pêra tanto, fca convencaonâdo que a taxa de comp6nsaÉo financeiía devida pela ConlÉlanle, entrc â dâlâ do
vencimenlo e o efetivo adimplemento da parcêla, é calculâda mediante a aplicaçáo da seguinte fóÍmulai
EM=lxNxVP,sehdo:
EM = Encargos moratóriosl
N = Número dê dias entíe a data prevista peíâ o pâgâmenlo e â do eíetivo pâgamentoi
VP.= ValoÍ da parcêlâ a sêí pega.
I = lndrce de compensaçáo Ínanceira = 0.00016438. assim apuíêdo
| = (rX) | = í6/ 1-00) I = 000O1ô€a
ÍX = Perceniualda laxa anual= 6%.

6. OAS OBRIGAçÓES DA CONTRAÍADA
6.I ÍespondêÍ, am r6leÉo eos seus empregados, por todas as dsspases decorenles do foínecimenlo, lâis como:
a) sâláriosi
b) seguros de acjdentes;
c) taxas, impostos e contÍibuiçôes;
d) indenizações;

0 vales-transporle; e
g) outr6s que poÍvenlura venham a ser cÍiadas e exigidas pelo Govemo.
6.2 manleÍ os seus emprcgados sujeitos às noÍmâs disciplinares do órgão contralante, porém sem quâlquer vínculo
empregaticao com o óÍgãoi
6.3. mânleí, ainda, os seus empregados idenlifcados por crachá, quando em lrêbalho, devêndo subslituk
imediatamênte qualquer um deles que seja considerado inconvêniênlê à boa ordem e às noÍmas disciplinaÍes do óÍgáo

6,4. íespeitar as normas e pÍocedimentos de contÍole e acesso às dependências do órgão contÍalantei
6.5. rssponder pelos danos causados direlâmente ao órgáo conlrâlânle ou a lerceiros, decorÍentes de sua culpa ou
dolo, duÍanle o fomecimento dos mâleriâis, náo 6xcluindo ou reduzindo essa responsábilidede e Ísc€lização ou o
acompânhamento pelo órgão contratante;
6.6. responder, âindâ, por quâisqueí danos câusados diretamente a bens d6 propÍiedade do órgão contratante, quando
esses tenham sido ocasionados por seus empregâdos durenlê o Íomecimenlo do objelo dâ conÍâtaÉo;
6.7. eíêtuar a entrega dos bens/metêfiais, objeto da Autorizaçâo dê Fomecimênto, de âcordo côm a necessidade e o
inleresse do órgáo conlíâtânte no prazo márimo de 05 (cinco) diás úteis após o recebimênlo da AutoÍizaÉo de
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Fomecimento. O prazo píevisto neste it€m podeÍá ser proÍÍogâdo, poí iguais e sucessivos pêrlodos, quando solicitado
pela CONTRATADA, duranie 6eu lÍanscurso e desdê que ocoía motivo justiricado, aceito pela CONTRATANTE e que
não pÍejudique o inleresse público;
6.8. efsluar a Íocá dos ínâteriais considerados sem mndiçóes de ulilizâção, no prazo máximo de 02 (dois) dias úte§
contâdo do recêbimenlo da comunicagão expedidâ pelo Setor competente;
6.9. comunicâÍ ao seNidor competenle do órgáo coniratante, poí esc lo, quâlquer anormalidade de caÍáter urgenle e
píestâr os esclarecimentos que iulgâÍ necessárioi
6.10. a obngaÉo de manteí-sê, duranle todâ á 6xecuÉo do contrâlo, em compatibitidade com âs obrigaçóos
assumidas, lodas as condiçóes dê hâbililaçáo e qualilicaÉo exigidas nâ licilação e no ato dâ âssinatuÍa de contÍato ou
oulÍo documento êquivalenle.
611. A CONTRATADA cabeÍá, ainda:
6.11.1. assumir a Íesponsabiladade por todos os encargos previdenciários e obrigações socaais previstos na legisiáÉo
social e lÉbâlhjslâ em vigor, obrigandcse a sâldá-los ne épocâ própde, vez que os seus empregados náo mânteráo
nenhum vínculo empÍegâtício com a conlÍalante.
6.11.2. essumir, também, a responsabilidad6 por todas as providências e obngações estabelecidas na legislação
espe€ifica de acidentes de lrabalho, quândo, em ocoÍência da esÉcie, íorem vÍlimas os seus empregados quando do
ÍoÍnecimento dos bens/maleriais ou em conexáo com el6, aindá que econtecido 6m dependênciâ dâ contralante;
6.11.3, âssumií todos os êncargos de possível demsnda trâbalhistâ, cjvil ou penal, relacionadas âo íomecimento dos
bens/mateÍiais, originâÍiamenle ou vinculede poÍ pÍevenção, conexáo ou continência;e
6.11.4. âssumir, ainda, a responsabilidade pelos encarcos isceis 6 comerciaas resullantes da contrataÇão.
6.11.5. A inadampléncie dâ conlÍâtada, com Íeferênoa aos encâÍgos eslabelecidos na condiÉo anlerior, não transfere a
re§ponsabilidade por seu pagamento a contretân16, nem podêÉ oneaâr o obiêto da conlralaçáo, razáo pêla quâl a
contrâtadâ r€nuncjâ êxpÍessamente a qualquervínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a conlÍatante.
6,11,6. é expressâmenle proibidâ á conlÍâlaÉo de servidoÍ perlencente ao Quádrc de Pêssoáldâ contrâtânte duÉõte a
vigêncja do Contratoi
611.7. é expressamenle proibidâ, também, â veiculaÉo de publicidade acercâ do conÍalo, sâlvo se houver péviâ
âutorizâçào dâ contratânlei
6.11.8. é vedada a subconlralaçáo de oulra emprcsa paÉ o fomecimênlo dos bens/mateaiais objelo da(s) ordêm(ns) de

7. DAS OBRICAçÔES OO CONÍRÂTANÍE
7.1. permitií ácêsso dos empÍegados da ConlÍalada

5 B
Íq

às dependências dâ Unidade GestoÍa paÍa a entrega dos
benVmateriaisi
7.2. impedirque lerceaÍos fomeç3m os bens/mâteiâis, objeio desta conlrâlâçãoi
7.3. pÍeslar âs iníormâçÕes e os esclârecimenlos que venham a sersolicitados pelos empregâdos da Contíaladâi
7.4. devolveí os benst/materiais que náo apresenlarem condições de sêrem ulilizados;
7.5. solicilara líocá dos bêns/met6iáis devolvidos medianle clmunicáÉo a ser Íeilâ p€lo Sêrviço de Almoraífadoi
7.6, solicitar, por intermédio de Aulorização d6 Fomecjmênto expedidâ pêlo S€Íviço de Almoxaíiíedo, o fomecimênlo
dos b€ns/maleriais, objelo da conlralaÉo;
7.7. Comunic€Í â Conlralâda, qualquer iíegulaÍidâde no íomecimenlo dos bens/mateÍiais e interromper imediatamente
o íorn6cimênlo, sê foro câso.

E, DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
8.1. O contrato será acompanhado e fscalizado por seNidor designado pela SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
8.2. As decisóês e prcvidênciâs que ultrapassarem a competênciâ do seÍvidoÍ designado deveráo sêr solicitadâs ao
OrdenâdoÍ de Despesas da SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENÍO SOCIAL em tempo hábil para a
âdoÉo das medidas convenienlês.
8.3. A contratêdâ dêvêrá mântêr prêposto, acêito p€lâ SECRETARIa DO ÍRABALHO E OESENVOLVIMENÍO SOCIAL
duranle o período d6 vigância do Contrâto, pârâ rêprêsentá-le ádministrâtivamente sempre que íor necessáÍio.
8.4. O Contratantê reseNâ-sê o direilo de frsc€lizar os bens fornecidos, podendo paÍa issoi
I4.1. OÍdenaÍ a imediata retirâda do local, bem como a subÉtiluiÉo dê êmpíegados dâ ConÍatada que diícullâr â sua
Íiscálizâção;
8.4.2. Notiíicar o Contralado, nos c€sos em que oco.ÍeÍem atraso na entregâ dos bens/materiais, divergências dos
especificados no Edital e PÍoposte Finâl do Liciiánte; quânlidád€s diíerentes das solicitadas na Ordem de Compra.
8.5. O acompanhâmenlo e a fiscalizâçáo da execuçáo do conlÍalo consislem na v6rilicáÉo da confomidâde da
execuÉo do obielo, de forme e essêguÍer o pêíêito cumpíimento do ajuste, que seÍá exeÍcido por um ou mâis
represenlanles da contratante, espeqalmenle designados, na forma dos ârts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.
8.6. O ÍepÍesentântê dâ AdministraÉo ánoteÍá em registÍo próprio lodâs âs ocoÍrências relâcionâdás com e 6xêcução
do conlrâlo, determinando o que for necessáno â ÍegulâÍizaÉo das Íalias ou defoitos obseívados.
8.7. As decisóês ê providêncies que ullÉpesserem a competênoa do .epÍesentenle devêíão ser soliciladas â seus
supeíores em tempo hábil parâ a adoção das medides convenientes,
8.8. As atividades de gestáo e nscálizâÉo do conlrêlo sêráo rsalizadas pelo(â) sêívido(a) a TONla OANIELLE
GOMES NUNES, de§ignado(â), nâ írme do§ erts. 67 e 73 da Lêi no 8.666, de 1993.
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s. Do PRÂzo E coNorçoEs k
9.1. O prâzo do conlrato vigorârá â pârtir dâ dala de sua assinâtura até a datâ de 31 dê dezembro do exercício

9.2. A lioitante venc€dorâ será oonvocada peto Municipio de São Benedito, para assinar o TeÍmo de Conlíâlo, de
coníoÍmidâde com a Lei Federâl n.o 8.666/93 e atterâÉes posleÍioÍe§, após a homotogâção do raspectivo processo
licitalóíio, no prazo de 05 (cinco) diâa úteis, a contârdâ dâle da íefedda convocâÉo.

,0. oa EsPEcrFrcAçÃo Dos MATERtAts
10.1 - Deveíáo ser íigorosamenle alendidâs as especifc€ções constantes da tabela constante no Termo de Rêferência.
10.1.1 - Os bens/materiâis devêm sêr entregues na embalagem origanal, em perÍeilo eslado, sem sinais dê violâÉo e
umidade, sêm inadequaÇão de conteúdo,
10.1.2 - Os bens/meleíâis nacionais e importados devem apresenlâr nos rólulos todas âs antoímaçôes em lÍngua
porluguesa.
10,1.3 - Os b6ns/malêriâis deveráo, quando Íor o caso, apresentaro prazo de garanüa do íabricante.
10.2 - Não serão aceitos tÉns/maleiais êm dêsâcordo com â6 €6p€cificaÉ6s conslânt6s do pÉsentê €dilal.

São Bênêdito/CE, em 22 de maio dê 2023.
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Secretária de Trabalho e Dêsenvolvimento Social


